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Executivo
$ 6o A convocação será por prazo certo, em período que não
exceda a dois anos, podendo ser renovada uma única vez por
gu al período
$ 7o O.militar esüdualda resina não poderá ser convocado pan o
exerdcío das atividades reguladas neste artigo, após cessado o' prazo
estabelecido no parágrafo anterior
$ SO A convocação sujeita o Policial Militar
1 - ao cumprimento das normas disciplinares em vigor na
corporação
11 - às normas administrativas e de serviço em vigor nas
órgãos onde tiverem atuação
$ 9o O PolíciaIMilítar convocado poderá ser dispensado:
1 - a pedido

11 - ex o/#do, que ocorrerá nàs seguintes situações:
a) por conclusão do prazo de convocação
b) por interesse ou conveniência da Administração
c) por ter obtido dispensa de saúde por mais de sessenta dias.
contínuos ou não, no período de um ano
d) por ter sidojulgado incapaz para o desempenho da designação
em inspeção realizada por junta médica, anualme;te ou
extraordlnariamentc
$ 10. O número máximo de policiais militares convocados. nos
termos.deste artigo, não poderá exceder 5% (cinco por centos
do efetivo fixado na Lei de Organização Básica da Corporação.
$ 11. As despesas decorrentes do presente artigo correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias de cada Poder. entidade ou
órgão beneficiado pela prestação do serviço, incluindo
1 - auxílio mensa

11 - diárias e transporte
111 - auxílio-alimentaçãol
IV - auxílio-fa rdamenta

$ 12. As regras estabelecidas nos parágrafos deste artigo
aplicam-se exclusivamente às hipóteses de convocação nele
previstas
Art. 3o A previsão de convocação voluntária que trata esta Le
será aplicada aos integrantes da reserva remunerada do Corpo
de Bombeiros Militam observadas as condições, as competências
e os dinitos previstos nos artigos anteriores no que for
compatível com a corponção dos bombeiros militares, até que
seja aprovada a lei específica que fixe o regime jurídicodo Corpo
de Bombeiros
Art.J4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2013. '

SIMAO JATEN E
Governador do Estado

LE l NO 7.731p DE 20 DESETEMBRO DE2013
Dispõe sobre a Política Estadualde Saneamento Básico e dá
outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e eu
sanciona a seguinte Lei

CADERNO 1 a 5

ocupados;
[ll - prestação de serviço público de saneamento básico
atividade. acompanhada ou não de execução de obra. com
objetivo de promover e disponibilizar aos usuários o acesso a
serviço público de saneamento básico, com características e
padrões de qualidade determinados pela legislação, planejamento
e regulação
[V - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos
que garantem à sociedade informações, representações técnicas
e participações nos processos de fon'nulação de 'políticas, de
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicosde saneamento básico
V - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por
convénio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no
art. 241 da Constítuiçãa Federal;
VI + prestação regionalizada: aquela em que um único prestador
atende a dois ou mais titulares:
Vll bsídios: instrumento económico de política social para
garantira atendimento da população de baixa renda e o equilíbrio
económico-hnancelro na prestação dos serviços de saneamento

Art. 3o Constituem-se objetivos da Política Estadual de
Saneamento Básico

contribuir para o desenvolvimento do Estado do Para.
promovendo a redução das desigualdades, a saúde pública. a
salubridade ambiental, a geração de emprego e de renda. e a
nclusão social nos Nlunicípios do Estado

11 - priorizar.planos. programas e profetas que visem à
Implantação e à ampliação dos serviços e ações de saneamento
básico nas áreas urbanas ocupadas por populações de baixa
renda e/ou com indicadores inadequados de saúde pública;
111 - proporcionar condições adequadas de salubridade amblentalàs
popubções, com soluções compatíveis com as especificidades locais e
características socioculturais:
[V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros
administrados pelo Poder Público Estadualdo orçamento próprio
ou resultado de convénios ou outras operações de crédito do-
se segundo critérios de promoção do saneamento básico. de
maximização da relação benefício-custo e de maior retorno
social;
V - incentivar e apoiara adição de mecanismos de planejamento,
regulação e nscallzação da prestação dos serviços de saneamento
básico nos hlunlcíplos;
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a
autossustentação económica e financeira dos serviços de

com ênfase na cooperação entre o 'Estado
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GABINETE
DO GOVERNADOR

LEI NO 7.730, DE19 DESETEMBRODE2013
Altera e acrescenta dispositivo na LeIEstàdualno 5.251, de 31 de
julho de 198S, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares
da Polícia Militar do Estado do Para e dá outras providências
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatule eu

sanciono a seguinte Le
Art. lo O art. 105 da Lei no 5.251, de 31 dejulho de 1985, passa
a vigorar acrescido do $ 14 com a seguinte redução

14 As regras estabelecidas nos parágrafos deste artigo
aplicam-se exclusivamente às hipóteses de convocação nele
p revistas

Art. 2o Fica acrescido o art. 105-A na Lei Ro 5.251, de 31 de julho
de 1985 o qualpassa a vigorar com a seguinte redação' '
"Art. IOS-A O PoliciaIMilitar da reserva remunerada poderá, além
das hipóteses de convocação previstas no art. 105. seF convocado
mediante a aceitação voluntária, por ato do Governador do
Estado, permanecendo na situação de inatividade. nos termos do
art. 3o, $ 1o, incíso ]l, alínea "a", desta Lei, nos seguintes casos
1 - assessoria militar e guarda nas sedes e órgãos dos
Poderes Estaduais e Municipais; '
11 , assessoria militar e guarda na sede do Tribunal de Contas
da Estado
111 - assessoria militar e guarda na sede do Tribunalde Contas dosMunicípios

IV - assessoria militar e guarda na sede do Ministério Público
V - guarda e serviços referentes à atividade meio na Secretaria
de Estado de Segurança Púbica e na PMPA
VI - guarda nos estabelecimentos penais;

Vll - condução de veículos do Sistema de Segurança Pública, em
ativldades meio
$ 1o E condição para a convocação tratada neste artigo que o policial

1 - tenha passado para a reserva remunerada, no mínimo. no
mportamento "bom

11 - tenha. no momento da convocação, as seguintes idades

a) para ohciais superiores: 58 anos:
b) para capitães e oficiais subalternos: 58 anos:
c) para praças: 56 anos
111 - nla considendo apto em ínspeçao de saúde pela Junta Médica da
CorWração
[V - seja considerado apto cm teste de aptidão física
V - obtenha o parecer favoráveldo Comandante-Geral
$ 2o O convocado ficará administrativamente vinculado à
Diretoria de Pessoal da Corporação, que manterá cadastro
atualizado dos militares interessados em serem convocados.
$ 3o O planejamento e a supervisão do emprego dos convocados

os termos deste artigo, far-se-á de acordo com decreto do Chefe
do Poder Executivo, que especihcará, em especial, o seguinte
1 - critérios para inscrição e formação dos cadastros
11 - padrões de treinamento
111 - normas de divulgação aos militares da reserva:
IV - critérios para uso de uniforme
V - critérios para o teste de aptidão física
VI - critérios para a inspeção de saúde
Vll - critérios para uso de armamento;
Vlll - forma dos fitos de convocação e dispensa
$ 4a Compete ao Comandante da Polícia Militar a expedição dos
atou necessários à efetivação dos policiais militares convocados nas
assessorias, podendo implicar a substituição dos militares da aviva
pelos convocados nas respectivas assessorias
$ SO O Policial [4ilitar convocado nos termos deste artigo não
sofrerá alteração em sua situação Jurídico-íuncionai;,'bii=nte .
designação, fará jus a(o)
1- auxílio mensal, de natureza jurídica indenizatória, correspondente a
dois soldos de seus respectivos postos ou graduações, o qual não será
base de cálculo para quaisquer vantagens, inclusa;e as decornnt⑤ de
tempo de serviço, e não será passívelde incorporação
11- auxílio-fardamento, pago uma vez por ano, no valor referente
a um soldo do seu respectivo posto ou graduação
111 - armamento e equipamentos, quando for o caso
IV - auxílio-alimentação, nos mesmos padrões 'pagos aos
ntegrantes ativos

V - diárias e transporte. quando em deslocamento. em face da
ealização de tarefas fora da sede do Município, proporcionados
as condições e valores estabelecidos na leaislacão oara a

S saneamento básico
e os Municípios:
Vll mover o desenvolvimento institucional do saneamento
básico,.estabelecendo meios para a unidade e articulação das
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de
sua organização, capacidade técnica. gerencial, hnanceira e de
ecursos humanos, contempladas as especincídades do Estado e

dos Municípios;
Vlll - fomentar o desenvolvimento cientíãco e tecnológico. a
adição de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos
gerados de Interesse para a melhoria do saneamento básico
IX e minimizar os impactos ambientais relacionados à
implantação e.desenvolvimento das ações, obras e serviços de
saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo
com as normas relativas à proteção do meio ambiente. ao uso e
ocupação do solo e à saúde
Art. 4o Os serviços de saneamento básico são de natureza
essencial e serão prestados diretamente ou delegados pelo
titular com base nos seguintes princípios

universalização da acesso
[l - ]ntegra]idade, compreendida como o conjunto de todas
as ativldades e componentes de cada um dos serviços
de saneamento básico. propiciando à população Q acesso
nâ conformidade de suas necessidades e maximizando a
eficácia das ações e resultados;
111 - prestação. do serviço de saneamento básico de forma
adequada à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à
segurança da vida e do património público e privado
IV - adoção.de .métodos, técnicas e processos que considerem as
peculiaridades locais e regionais, não ca usem risco à saúde pública
e promovam o uso racionalda energia. o reaproveitamento de
resíduos, a conservação e racionalização do uso da água e dos
demais recursos naturais
V culação com as políticas de desenvolvimento urbano
e regional. de habitação, de combate à pobreza e de sua
erradicação,. de proteção ambiental, de promoção da saúde e
outras de relevante interesse soclalpara as quais o saneamento
básico seja favor determinante:
VI - eficiência e sustentabilidade económica :
Vll - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a
capaddade de pagamento dos usuários e a adição de soluções

CAPÍTULO l
DA POLÍTICA ESTAOUAL OE SANEAMENTO BÁSICO

Art. lo A Política de Saneamento do Estado do Para reger-se-á
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XI - Integração das infraestruturas e serviços com a gestão
eficiente dos recursos hídricos
Parágrafo único. Serão considerados e atendidos todas os
princípios e objetivos estabelecidos pela Lei Federàlno i2.305
de 2010, que regulamenta a Política Nacional de Resíduos

Art. SO Os recursos hídricos não integram os serviços públicos desaneamento básico

Parágrafo único. A uUlização de recursos hídricos na prestação
de sewlços públicos de saneamento básico, inclusive pam
dIsPosIção ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é
sujeita à outorga de direito de uso, nos termos da Let Federalni
9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos, e da Léi
Estadual Ro 6.381. de 2001
Art. 6o Não constitui serviço público a ação de saneamento
executada por meio de soluçõesindividuais. desde que o usuário
não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como
as ações.e serviços de saneamento básico de responsabilidade
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do
gerador
Art. 7o Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico
poderão delegar o planejamento, a regulação, a fiscalização e a
prestação desses servlçosp nos termos do art. i41 da Constituição
Federal, da LeIFederalno 11.107, de 6 de abrllde 200S. e da Lei
Federal Ro 11.44S, de 5 de janeiro de 2007
CAPITULO ll
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE
SANEAMENTO BÁSICO
Ai't: 8o São instrumentos para formulação e implantação da
Política EstadualdeSaneamento Básico: ' ' '
[ - o Sistema Estadualde Saneamento Básico;
11 - o Plano Estadualde Saneamento Básico
111 - os Programas Estaduais de Saneamento Básico
IV - o Sistema Estadualde Informações em Saneamento Básico
V - a Capacitação e o Desenvolvimento Tecnológico em
Saneamento
VI - o Fundo Estadualde Saneamento Básico.

SEÇAOI
DO SISTEMA ESTAOUAL OE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 9o Fica definido o Sistema Estadualde Saneamento como o
conjunto de agentes institucionais que, no âmbito das respectivas
competências, atribuições, prerrogativas e funções, interagem
de modo articulado, integrado, cooperativo e eh conformidade
com os conceitos, os princípios, os objetlvos e os Instrumentos
da Política Estadualde Saneamento, para
[ - e]abonção, execução e atualizaçao do Plano Estadual de
Saneamento Básico:
11 - elaboração e implantação de mecanismos de integração
e articulação, para tratamento de questões de saneamento
de interesse comum entre todos os agentes envolvidos no
planejamento e execução do saneamento básico no Estado
111 - elaboração e implantação de mecanismos de articulação
e integração com as Políticas Estaduais e Nacionais de Saúde
Pública, Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Desenvolvimento
Urbano e Habitação e com os Planos Estaduais e Nacionais de
Desenvolvimento. respeitando o âmbito de suas respectivas
competências e atuação
IV dehnição dos recursos financeiros para o saneamento
do Estado. propondo modelo, instituído por lel. pan o Fundo
Estadualde Saneamento
V - elaboração e implantação de mecanismos de gestão que
a) assegurem a aplicação racional de recursos financeiros Dor
meio de critérios que maximizem a relação entre os benefídos
gerados e os custos das obras, instalações e serviços de
saneamento
b) assegurem o cumprimento da legislação sanitária e ambiental

c) promovam o desenvolvimento tecnológico e a capacitação de
recursos humanos no campo do saneamento
d) promovam o desenvolvimento institucional, gerencial
técnico dos serviços de saneamento do Estado
VI - promoção do desenvolvimento do sistema de informações
em saneamento do Estado do Pa rá
Art. 10. 0 Sistema Estadual de Saneamento será composto.
direta ou indíretamente. pelos seguintes agentes
1 - Conselho Estadualde Saneamento
11 - usuários dos serviços públicos de saneamento
111 n concessionárias. permlsslonárlas e órgãos municipais e
staduais prestadores de serviços públicos de saneamento:

IV - Secretarias Estaduais e Municipais envolvidas com atuação
na área do saneamento e da saúde pública;
V - entidades de pesquisa. de ensino e'de desenvolvimento
tecnológico da área de saneamento

VI - órgãos gestores de recursos hídricos e ambientais relativos ao
saneamento:

S dos
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IX n associações profissionais das áreas de saneamento. da
saúde. dos recursos hídricos e do meio ambiente
X - órgãos estaduais responsáveis pela promoção do
desenvolvimento dos Municípios
XI - associações de Municípios;

Xll - órgãos ou entidades do Estado que atuam na área de
saneamento, recursos hídricos e meio ambiente
Xlll ãos ou entidades da União que amuam na área de
saneamento, recursos hídricos e meio ambiente no Estado;
XIV - consórcios intermunicipais por bacias hidrográficas existentes
no Estada

e

objetivos! metas, projetos, programas, investimentos, avaliação
e. controle que consubstanciam. organizam e integram'
planejamento e a execução das ações de saneamento no Estada
do Para, de acordo com o estabelecido nà Política Estadualde
Saneamento

SUBSEÇÃO l
DA NATUREZA DO PLANO

Art. 16. O Plano Eshdualde Saneamento será desenvolvido pelo Govemo
do Estado, sob a coordenação da Secretaria de Estado de Integnção
Regional, Desenvolvimento Urbano e Nletropolitano DURB. com a
paücipação dos Munídpios envolvidos, considerando
1.- as regiões metropolitanas criadas nos termos do art. 25, $ 3a.
da Constituição Federale art. 50, $ 2o, da Constituição Estadua
11 - os Planos Regionais previstos na Lei Fcderalno 11.44S, de 5 de
janeiro de 2007
Art. 17. O Plano Estadualde Saneamento será aprovado por lei
específica. e terá revisão quadrienal
$ 1o As provisões financeiras para elaboração, implantação e
revisão do Plano Estadual de Saneamento deverão constar
das leis que disponham sobre o Plano Plurianual. as Diretrizes
Orçamentárias e o Orçamento Anualdo Estado
$ 2o O Plano Estadualde Saneamento Básico deverá abranger os
serviços de abastecimento de água, de esgotamento sanitário,
de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem €
manejo.de águas pluviais urbanas, constando, obrigatoriamente

revisão, atualização e consolidação do Plano anteriormente

$ 3o O Plano Estadual de Saneamento Básico deverá s©r
elaborado de forma articulada com o Plano Estadualde Recursos
Hídricos, com o Plano de Resíduos Sólidos e com os Planos
Estaduais de Habitação. de Saúde Pública e de Meio Ambiente
Art. 18. O. Estado, a seu critério, poderá elaborar plano(s)
especiHco(s) para o(s) componente(s) do saneamento básico
tendo de consolidar e compatibilizar esse(s) plano(s) especíhco(s)
ao Plano Estadual de Saneamento Básico, em especialo Plano
Estadual de Resíduos Sólidos, nos termos do art. 16 da 'Lei
Federal no 12.305. de 2010
AR. 19. O Plano Esüdualde Saneamento Básico. ou o eveíltualolano
espedfieo. poderá s©r elaborado mediante apoio Ücnico ou hnaneeiro
prestado por outros entes da Federação, pelo prestador dos serviços
ou por instituições univenidrias ou de pesquisa dentífica, ganntida a
participação das comunidades, movimentos e entidades da sociedade

Art. 20. O processo de elaboração, avaliação e revisão dos planos de
saneamenü) básico dwerá prever sua ampla divulgação em conjunto
com os estudos que o fündamentarem. bem como o recebimento de
sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública

SUBSEÇAO ll
DO CONTEUDO DO PLANO

Att: 21. O Plano Estadualde Saneamento deve ser elaborado para o
período de vinte anos, avaliado anualmente e revirado a cada quatro
anos, pnfenncialmente em períodos coincidentes com os de vigênda
dos planos, devendo

analisar a situação de cada componente do saneamento
básico no Estado do Para, relacionando o déficit de atendimento
com indicadores previstos na Lei Federalno 11.44S. de 2007
11 - apresentar estudos de cenários, projeções do crescimento
da população e da demanda de cadaserviço no período de vinte

111 belecer objetivos e metas por período de quatro anos, de
modo a projetar o progressivo desenvolvimento do saneamento
básico no Estado do Para:
IV udar macrodiretrizes e estratégias para enfrentar as
necessidades estruturais e estruturantes do setor de saneamento
básico no Estado do Para, identificando investimentos
equeridos e dificuldades reais ou potenciais, de natureza

político nstitucional, legal, económico-hnanceira. jurídica.
administrativa, cultural e tecnológica que se interponham à
consecução das metas e objetivos estabelecidos
V - propor programas de investimento para o desenvolvimento
do setor de saneamento básico no Estado do Para:
VI dintrizes para integração e atualização das infomlações
municipais de saneamento básico no Sistema Estadual' de
Informações em Saneamento Básico
Vll - .propor.alternativas de monitoramento e avaliação
sistemática do Plano Estadualde Saneamento Básico
vlll rapar mecanismos para articulação e Integração do Plano
Estadual de Saneamento Básico com os de outros setores do
Estado (saúde, habitação. meio ambiente. etc
IX - apresentar cronograma de execução das ações formuladas

SUBSEÇÃO lll
DA AVALIAÇÃO DO PLANO

Art. 22. Para a avaliação da eficácia do Plano Estadual de
Saneamento.. o Conselho Estadual de Saneamento aprovará e
divulgará, até o dia 31 de marco do ann spniiíntp n P.lal#4 ió

a

q

anos

SUBSEÇÃO l
DO CONSELHO ESTADUAL DE SANEAMENTO

Art. 11. 0 Conselho Estadualde Saneamento é o órgão Superior
de Deliberação Colegiada que tem por missão 'instituciona
decidir sobre a política e as ações de saneamento do Estado. e
terá sua organização e funcionamento regulados em regimento
nterno, com as seguintes atribuições:

1 - discutir e aprovar propostas de projetos de lei referentes ao
Plano Estadual de Saneamento, assim como as propostas de
ações e programas de saneamento

.-.aprovar o relatório anual sobre a situação de Saneamento
Básico no Estado do Para
111 - exercer funções consultiva, normativa e deliberativa
relativas à formulação, implantação e acompanhamento da
Política Estadualde Saneamento
IV - estabelecer diretrizes para a formulação de programas anuais
de aplicação de recursos do Fundo Estadualde Saneamento
V - decidir os conflitos no âmbito do Sistema Estadual de
Saneamento. conforme dispuser o regulamento desta Lei;
VI - articular com o Conselho Estadual de Recursos Hídricos a
compatibilização do Plano Estadual de Saneamento com o Plano
Estadualde Recursos Hídricos
Vll - deliberar sobre fontes alternativas de recursos para a
composição do Fundo Estadualde Saneamento. nos termos da

Vlll - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 12. O Conselho Estadualde Saneamento será composto de
quatorze membros, a seguir Indicados, que exercerão a função
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Estado do Para será elaborado pelo Conselho de Saneamento Básico
coordenado pela Secretaria de Estado de Integração Regional.
Desenvolvimento Urbano e Metropolitano - SEIDURB.
$ 2o O Relatório Anual do Atendimento de Saneamento
Básico no Estado do Para deverá ser o documenta ofícialdo setor
e deverá dispor de informações para
1 - avaliação do cumprimento das metas dos programas previstos
no Plano Estadualde Saneamento Básico, cotejando indicadores
do ano anterior com os do ãno corrente do relatório:
11 - proposição de eventuais ajustes dos programas mediante as
necessidades hnanceiras previstas no Plano Estadual
111 - as decisões do Conselho Estadualde Saneamento Básico.
Seção lll
Dos Programas Estaduais de Saneamento Básico
Art. 23. A Secretaria de Estado de Integração Regional,
Desenvolvimento Urbano e Metropolitano - SEIDURB
desenvolverá e apoiará, técnica e financeiramente, programas
para aperfeiçoamento do planejamento, da prestação dos
serviços,.da regulação e do controle socialdo saneamento básico
nos Municípios, no âmbito da Política Estadualde Saneamento

Art. 24. A SEIDURB formulará mecanismos e critérios para a
assistência técnica e gerenclal do Estado aos Munlcioios em
programas de saneamento básico de
1 - apoio .ao planejamento da universalização de acesso aos
serviços públicos de saneamento básico:
11 - oferta de meios técnicos e administrativos para viabilizar
.regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento

básico, especialmente mediante consórcios públicos
111 - execução de obras e de ações, inclusive de assistência
técnica. que viabilizem o acesso à água potável e a outros
serviços de saneamento básico, em áreas urbanas e rurais:
IV ? desenvolvimento Institucional e de capacltação dos

rcursos humanos necessários à gestão eficiente, efetlva e
eficaz dos serviços públicos de saneamento básico:
V - desenvolvimento c atualização do sistema 'municipal de
nformações em saneamento articulado ao Sistema Estadual de

e financeiro aos Municípios Paraenses para que atendam ao
disposto no art. 19 da Lei Federalno 11.44S. de 2007
Art. 26. Fica criado o Programa de'Desenvolvimento
Institucional e de Capacitação dos Recursos Humanos.

saneamento básico nos Municípios Paraenses
Ad. 27. .Fica criado o Programa de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico, coordenado pela SEIDURB, mediante o' qual
será prestado apoio técnico e nnancelro'às universidades e aos

stltutos de pesquisas no setor de saneamento básico. aplicados
e adequados às condições dos Municípios Paraenses.

Paraenses para promover a excelência dos serviços prestados no
Estado na área de saneamento básico
Art. 29. São requisitos para desenvolvimento dos Pronram3s
Estaduais de Saneamento Básico: ''' -' -- --'
l mlnhamento dos Programas pela SEIDURB ou outra
Seca"etária de Estado com a mesma competência que vier
a substituí , para aprovação no Conselho Estadual de
Saneamento;
11- constar no Plano Estadualde Saneamento e suas atualízações
111 - ter ações.registradas no Plano Plurianual, com resultados
avaliados anualmente com indicadores desse plano
IV - constar do Relatório Anualsobre a s tuação de saneamento

V - scr divulgado e debatido com a coletividade.
Seção IV

reg ulamento
Art. 31. Fica criada a Sistema de Informações de Saneàmento
do Estado do Para - SISEP. articulado com o Sistema Nacional

co

serviços públicos de saneamento básico
lll rir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básko'
IV - disponibilizar informações pan a elaboração do Relatório
Anualda Situação do Saneamento Básico no Estado do Para:
V - acompanhar a situação do Estado em termos de saneamento
básico, sendo a base de informações o Relatório Anual do
Atendimento de Saneamento Básico no Estado do Para;
VI - permitir e facilitar a avaliação dos resultados dos programas
e. ações previstos no Plano Estadualde Saneamento
Vll - levantai .avaliar e divulgar os indicadores de desempenho
dos serviços públicos e ações na área de saneamentos
Vlll - Hànter atuâlizado 'banco de dados sabre Informações de
que tratam os incisos l a 111: '

públicos e ações na área de saneamento
a) o Sistema de Informações de Saneamento do Estado do Para -
SISEP deve articular-se com os Sistemas Estaduais de Recursos
Hídricos e de Meio Ambiente. de Habitação, de Orçamento e
Finanças! de Saúde, bem como com o SINISA e os Sistemas
Municipais de Informação de Saneamento Básico
b) os tltulares{ os prestadores e os órgãos''reguladores e
fiscalizadoras de serviços públicos de saneamento devem
fornecer as Informações' necessárias pan o funcionamento do
Sistema Estadual de Informações, na forma e na periodicidade
estabelecidas no seu regulamento
c) as.informações do Sistema SISEP são públicas e acessíveis
a todos, independentemente da demonstração de interesse.
devendo ser publicadas por meio da fDfernef
Art. 32: O Sistema Estadual de Informações em Saneamento
Básico é a fonte prioritária de citação e referênciade nformaçõ es
de saneamento básico nos documentos da Administração Dlretae Indireta do Estado do Pa rá. '

SEÇAO V
DA CAPACITAÇAO, DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E

EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM SANEAMENTO
Att. 33. Compete ao Poder Público Estadual promover
Incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico em matéria
de saneamento, visando à melhoria da qualidade de vida e à
minimização dos problemas sociais e ao progresso da ciência.
Art. 34. A capacltação, o desenvolvimento tecnológico e a
educação ambiental, que visam criar condições de conhecimento
técnico e clentíHco score o saneamento básico e a Implementação
das atividades necessárias, deverão ser arganlzadas em
programas pan o Estado e por região de integração.
Art. 35. Os programas de capacitação deverão ser dirigidos para
a gestão de saneamento ambientale visam criar cond ções de
participação da sociedade na implementação da Política Estadualde Saneamento
Art. 36. Os programas desenvolvimento tecnológico deverão
visar o ap.erfeiçoamento técnico-gerencial das ' entidades
concessionárias e permissionárias dos serviços municipais de
saneamento, com destaque para a melhoria da qualidade. o
aumento da produtividade e a modernização do seton

imp ementadas pela SEIDURB ou por outras entidades públicas e
privadas com interesse na área de saneamento, nas respect vasregiões de integração.
Art. 38. Os programas reladoniados ao saneamento, bem como
atiçPidades de mnttole e de fisalização devem contemplam em suas
Formulações, anões de educação ambiental.' ' ''

SEÇAO VI
00 FUNOO ESTAOUALbOE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 39. .Fica alado o Fundo Estadualde Saneamenü), Instrumento
dutinaü,a reunir e canalizar recu.sos financeiros pan p'omover
a execução dos programas de saneamento básico. e do Plano
Estadual de Saneamento Básico. constantes da R)lítica Estadual
de Saneamento, bem como pan fomentar o dcsenvolümento
tecnológico, gerencial, institudonal, de recursos humanos, do
sistema.de infbm)ações,.entre outras ações no setor de saneamenb
básico do Estado do Para

Art. 40. O Fundo Estadual de Saneamento reger-se-á pelas
normas estabelecidas em lel esPecínlCB que deverá contei nomínimo
1 - fontes e percentuais de recursos

11 rios para prestação de 'contas, compreendendo
avaliação e hscalização de obras
111 - previsões de recursos para situações de emergência
IV - critérios de avaliações dos retemos financeiros e
socioambientais dos recursos investidos (aferição dos

a
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básico deve ser realizada com base no uso sustentáve
dos recursos hídricos, sendo necessária a outorga de
direis.o de uso para utilização de recursos hídricos nãs
atlvldades de saneamento básico, conforme previsto na
Lel Federal Ro 9.433, de 1997 e na Lei Estadual Ro 6.381de 2001
Art. 43. Os Ftunicípios deverão adorar medidas de sua
competência administrativa para o atendimento dos objetivos da
Política Estadualde Saneamento Básico, devendo, para tanto:
1 - elaborar os planos municipais de saneamento básico
11 - definir o ente responsávelpela sua regulação e fiscalização,
bem como os procedimentos de sua atuação;
111 - adotar parâmetros para a garantia do atendimento
essencial à saúde pública;
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários:
V tabelecer mecanismos de participação e controle social
VI - estabelecer sistema municipal de'informações sobre os
serviços, articulado com o Sistema Nacional de Informações
em Saneamento - SINISA, e com o Sistema de [nfomt3cões de
Saneamento do Estado do Para - SISEP. '''" ''
Seção Unica
Prestação Regionalizada dos Serviços de Saneamento
Art. 44. A contratação de .prestação regionalizada de serviçosde saneamento básico dar-se-á nos'termos 'de contratos
compatíveis, ou por meio de consórcio público que representem
todos os titulares contratantes
Parágrafo único. Na prestação regionalizada de serviços públicos
de saneamento básico, as atividades de regulação e fiscalização
poderão ser exercidas:
l órgão ou entidade de ente da Federação a que os titulares
tenham delegado o exercício dessas competências par meio de
convénio de cooperação entre entes federados. obedecido o art.
241 da Constituição Federa
[l - por consórcio público de direito público integndo pelos titulares
dos servia)s

CAPÍTULO V
OA REGUUÇÃO

SEÇAOI
OO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OE REGUUÇÃ0

Art. 4S. A regulação dos serviços de saneamento básico

$ 1o As ativldades de regulação económica vlsarão
primordialmente à fiscalização, à análise e ao controle das
tarifas e estruturas tarifários a plicadas aos serviços, verificando
se atendem às normas legais, regulamentares e pactuadas
perti11entes e. .em especial, à modicidade das tarifas e ao
equilíbrio económico-financeiro dos contratos' de concessão e
permissão
$ 2o As atividades de regulação técnica visarão primordialmente
à fiscalização. análise e controle dos padrões de qualidade
os serviços, verificando se atendem às''normas legais,

Art: 46. A regulação de serviços públicos de saneamento básico
?.!:.T..,yr ..delegada pelos' titiitares à ent jade ';eguÉlão;;
constituída dentro dos limites do Estado, devendo no ato de
delegação da regulação ser explicitada a' forma de atuação e
a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas
partes envolvidas
Parágrafo único. os Municípios titulares que tenham celebrado
Convénios de Cooperação Federada com o Estado deverão
delegará preferencialmente através de lei. as 'atividades de
regulação do serviço ao Estado

SEÇAO ll
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA REGULAÇÃO

Art 47. O exercido da função de regulação atenderá aos seguintes
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Art. 50. A entidade reguladora editara normas relativas às
dimensões técnica. econ6mlca e socialde pnstação dos serviços,
que abr?ngerãq pelo menos, os seguintes aspectos:
1 - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços
11 - requisitos operacionais ede manutenção dos sistemas=
111 - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos
serviços e os respectivos prazos

VI - monitoramento dos custos

Vlll -avaliaçdo da eHciência e eficácia dos serviços prestados;
certificação; ' ices e rnecanlsmos üe informação, auditoria e
[X - subsídios tarifários e não tarifários
X - padrões de atendimento ao público e meanísmos de participação e

racionamento de Contingências e de emergências, inclusive
Xll - tarifas e taxas.

ⓐ$
$ 1o Incluem-se entre os dados e Informações a que se refere

o capot deste artigo aquelas produzidas por empresas ou
profissionais contratados para executar serviços ou fornecer
materiais e equipamentos específicos

dos contratos que devem observar o equilíbrio econõmíco-
financeiro na prestação dos serviços públcos de saneamento
básico, em regime de eficiência. inclutnilo: ' ' '' -- -
l stema de cobrança e composição de taxas, tarifas e outraspreços públicos
11 sistemática de.reajustes e de revisões de taxas, tarifas

outros preços públicos;
111 - política de subsídios

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2013

com as normas legais, regulamentares e contratuais
SEÇAO lll

SUBSÍDIOS
Art. 6S. os subsídios necessários ao atendimento de
usuárlos,e localidades de baixa renda serão, dependendo das
características dos beneficiários e da origem dos recursos

CAPITULO Vlll
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de setembro de 2013.

SIMAO JATENE
Governador do Estado

LEI No7.732,DE 20DESETEMBRODE2013
Dispõe sobre a elevação para 2a Entrând8 da Comarca de Xailândia e
dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatua e eu
sancion.o a seguinte Lei
Art. I' E elevada à 2a Entrância a Comarca de Taílândla
Art. 2o ficam criados dois canos de Assessor de Juiz - CJS-2, pan
senm bbdos na Comarca de lailândia, um pam cada uma das duasVaras anualmente instaladas
Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta do Orgmentodo PoderJudiciário. ' ' ' '' '
Art. fo Esta Lelentra em vigor n8 data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de setembro de 2013.

SIMAO JATEN E
Goxrernador do Estado

E l NO 7.733, DE 20 DESETEMBRO DE 2013
Institui a gratificação.pda acumulação de cargos e por auxílio em

nídade judiciária no ãmbib do Poder Judiciário do Estado do Para edá outras providências
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e eu
sanciona a seguinte Lei

Art. 2o Á acumulação será devida a gratificação, de maneira

Parágrafo único. No caso de auxílio, será doida somente uma

unldadejudldáHa e tívl030e seja êxerâd8 em mais de uma

SIMAO JATEN E
Governador do Estado

ANEXO

L

SEÇÃ01
DA SUSTENTABILIDADE 'ECONÓMICO-FINANCEIRA

DOS SERVIÇOS

11 - de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com
o regime de prestação do serviço ou de suas atlvldades

Parágrafo único. A tarifa de contingência. caso adorada,
incidirá, preferencialmente, sobre os consumidores que
ultrapassarem os limites definidos no racionamento.

SEÇAO ll
TARIFAS E TAXAS

Art. 60. A instituição de taxas ou tarifas e outros pre''oS nl'lbliCOS
observará as seguintes diretrizes: ' '' ' -v-- ,' v'-vv.'

l oridade para atendimento das funções essenciais
relacionadas à saúde pública; ' '''- --
1] - amplação do acessodos cidadãos e localidades de baixa renda

VI - remuneração adequada do capitalinvestido pelos prestadores

Art. 61. A estrutura de remuneração e de cobrança dos serviços
poderá levar em consideração os seguintes favores: '
1 - prioridade para atendimento' das funr'ões essen,'isic
relacionadasà saúde pública: ' ''' '-''v o+b-'v-u-'
11. pacidade de pagamento dos consumidores:

renda e a proteção do meio ambiente
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do servi''o em
quantidadeequalldade adequadas; ' '' ' --'''v
V - categorias de usuárlos, distribuída por faixas ou Quantidades
crescentes de utilização ou de consumo: ' '' ' - --

VI - c dos significar vos de aumento da demanda dos serviços,

SEÇAO IV

DO CONTROLE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

1 - dos titulares dos serviços

saneamento básiCogovernamentals relacionados ao setor de
111 prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;
V - de entidades técnicas. organizações da sociedade civile de

sco umIQOF relacionadas ao setor de saneamento
CAPÍTULO VI

DA GESTÃO E SUSTENTABILIDADE DOS SISTEMAS DE
SANEAMENTO

1 - apoio ao planejamento da universalizacão dos senfiPne
Públicos de saneamento básico: '' '-- --- '--'--vva

IV - execução.de.obras e de ações, inclusive de assistência

LEI Na 7.734f DE 20 DE SETEMBRO DE 2013
Dispõe sobre a cr ação da Vara Única da (bmatta de vitória do Xingu e

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatua e eu
sanciono a seguinte Lei

a \ían IJnic -- rorgano-ftincionaldo Poder Judiciário

Região Jud cíáría. \'u'''alça ue vltonã ao xingu, que integnrá a lla
Art. 2o Para atender à Vara de que trata o artigo anterior ficam criados
os seguintes cargos, os quais serão preenchidos por intermédio de
concurso público
a) um cargo de Juiz de Direito
b) três cargos de Analista Judiciário (carreira técnica,
atlvidade finalística) - COD. PCCR-pJ-CT-Ol:
c) dois cargos de Oflcialde Justiça Avaliador COD. PCCR-PJa-OI

CARGO  
Recurso

15%

=umulaÇão de Unidade Judiciária/Vara aunZaaQ
L5%

luízadQ
8%


